
Belo Horizonte, 09 de setembro de 2021 

AV JLSOS DISTRIBUIDOS 
EM  13 /  Q9 i 	 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg Fl. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N°  94) 	AO PROJETO DE LEI N° 0160/2021 

Dá-se a seguinte redação ao §1° do art. 15, proposto pelo Projeto de Lei n° 
160/2021: 

"Art. 15 - [...] 

'§1° — A efetivação da extinção poderá ser em até quinze anos, 
contados do inicio da vigência desta Lei, e somente após 
encerramento da liquidação conforme estabelecido na Lei Federal 
n°. 6.404, de 15 de novembro de 1976.". 
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